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DECRETO N.º 111/2013
Súmula: Aposenta compulsoriamente o servidor
ANTONIO FERREIRA PINTO, em conformidade com
o inciso II, § 1º, do artigo 40, da Constituição Federal".
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, decreta:
Art. 1º APOSENTA o servidor ANTONIO FERREIRA
PINTO, RG. n.º 507.459-2-SESP-PR, ocupante do
cargo público de motorista D, classe III DI,
compulsoriamente por idade, com proventos mensais
e proporcionais à 5063/12775 avos, de acordo com o
disposto no Inciso II, § 1º, do artigo 40, da Constituição
Federal.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de fls. n.º03  no valor de R$ 315,43.
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor corresponde a 01 (um)
salário mínimo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos financeiros a partir de
15 de janeiro de 2013, revogados as disposições em
contrário.

Matinhos,15  de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2013 - PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna pública a
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da Dispensa de
Licitação n.º 005/2013 - PMM, que prevê a locação de
imóvel para armazenamento de materiais, situado à Rua
do Sossego, n.º 06, Centro, em favor da Sra. Sandra
Maria Fofonca Trogue, portador do CPF N.º 414.369.039-
04, no valor global de R$42.000,00 (quarenta e dois mil
reais), com base no Art. 24, inciso X, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o parecer
jurídico proferido pela Assessoria Jurídica do Município.

Matinhos, 13 de fevereiro de 2013.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 016/2013 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS NÃO
PERECÍVEIS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, conforme edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2013 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.439.298,41(um
milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, duzentos e
noventa e oito reais e quarenta e um centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 015/2013 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO E
FORMULÁRIOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, conforme edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/02/2013 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$255.682,60 (duzentos
e cinqüenta e cinco mil, seisecntos e oitenta e dois
mil e sessenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos - PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6143, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 08 de fevereiro de 2013.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2013 - PMM

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE
MONITORAMENTO ANALÍTICO ANUAL EM 06 (SEIS)
POÇOS DE MONITORAMENTO EXISTENTES NA
ÁREA DO ANTIGO LIXÃO DO CAMBARÁ, conforme
Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$60.400,00 (sessenta
mil e quatrocentos reais).
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
Poderão participar desta Tomada de Preços, as
empresas devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento, até o terceiro dia anterior à data da
abertura das propostas, observadas as necessárias
condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 07 de março de
2013, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura de
Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º 22 -
Centro, Matinhos, Estado do Paraná, onde poderá
ser obtido informações complementares, no horário
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, de
segunda a sexta-feira, fone: (41) 3971-6012 / (41)
3971-6140 e fax: (41) 3971-6013.

Matinhos, 14 de fevereiro de 2013.
Franciele da Silva

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação Pública

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 056/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do 3° Termo Aditivo da Ata de Registro
de Preço nº 097/2012 - PMM, em que se
apresenta com detentora da ata a empresa
NUTRICESTAS ALIMENTOS LTDA ME, inscrita no
CNPJ N.º 14.156.181/0001-54, conforme PREGÃO
PRESENCIAL N.º 056/2012 - PMM, que tem por
objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES E EMBUTIDOS
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
baixando os valores dos itens abaixo relacionados:

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

1 Kg Bife coxão mole ou patinho 120 g R$ 14,99 

2 Kg Coxa/sobre - coxa de frango R$ 5,49 

3 Kg Peito de frango com osso R$ 7,99 

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 14 de fevereiro de 2013. 

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 010/2013 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL N.º 004/2013 - PMM
PROCESSO Nº 004/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: SINAL CITY SINALIZAÇÃO LTDA -
ME.
CNPJ N.º: 14.137.396/0001-28
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS -
FUNREBOM.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
E ANTIDROGAS
13.02 - FUNREBOM
0618204522067 - ADMINISTRAÇÃO DOS
RECURSOS FUNREBOM

(1419) 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
(2854) 339030.44 MATERIAL PARA SINALIZAÇÃO
VISUAL E AFINS
FONTE DE RECURSO - 01515
RESERVA DE SALDO Nº 10
VALOR: R$ 3.990,00 (três mil novecentos e noventa
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.
DATA DA ASSINATURA: 14 de fevereiro de 2013.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2013 -
PMM, em que se apresenta como detentora da ata a empresa K & K PAPELARIA
E INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 06.064.658/0001-43, conforme Pregão
Presencial para Registro de Preços nº 001/2013 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO
DE KITS DE MATERIAIS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO, no valor de R$6.896,70 (seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e
setenta centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 14 de fevereiro de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL N.º 098/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo do Contrato firmado com a empresa ELIEL MATIAS
LOURENÇO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ N.º 11.128.561/0001-97, conforme
PREGÃO PRESENCIAL N.º 098/2012 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
MONTEIRO LOBATO, prorrogando o prazo de execução e vigência por 15 (quinze)
dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 08 de fevereiro de 2013.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº011/2013 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2013 - PMM

PROCESSO N.º 013/2013
Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de 2013, autorizado pela
autoridade competente do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2013 -
PMM, foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto
no artigo 15º da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com
as condições adiante estipuladas regem o relacionamento obrigacional entre o
MUNICÍPIO DE MATINHOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, inscrito no CNPJ Nº 76.017.466/0001-61, representado
neste ato pelo Exmo Prefeito Municipal Senhor Eduardo Antonio Dalmora, em
pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da Carteira de Identidade nº 1.326.821-5 PR e CPF sob nº 337.613.459-
68, e a empresa Licitante Vencedora, doravante denominada Detentora da Ata:
1.1. Consideram-se registrados os seguintes preços da Detentora da Ata:
COMERCIAL ROSVADOSKI LTDA ME, inscrita no CNPJ Nº 11.353.046/0001-00,
com sede à Rua Duilio Calderari, nº 1003 - Térreo, bairro Jardim Paulista, na cidade
de Campina Grande do Sul - PR, neste ato  representada pelo Senhor Luis Carlos
Rosvadoski, portador do RG b nº 6.315.503-9 - SSP/PR e CPF sob nº 008.502.789-
88, à saber:
1.2. Descrição dos itens:

ITEM QTD UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL 

01 50 M3 Prancha de eucalipto 5 cm espessura x 
30 cm largura por 4,00 mts 
comprimentos 

1.000,00 50.000,00 

02 05 M3 Viga de madeira Cambará de 5cm 
espessura x 10cm largura x 4 metros 
comprimentos 

1.720,00 8.600,00 

03 10 M3 Tábua de Madeira de Cedrinho 2,50 cm 
espessura  x 30 cm largura x 4 metros. 

1.890,00 18.900,00 

    TOTAL R$77.500,00 

1.1. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora através de uma via da nota
de empenho por onde ocorrerá a despesa, mediante comprovante de recebimento por
qualquer meio, inclusive fac-símile.
1.2. O prazo para a entrega dos itens será de 03 (três) dias contados do recebimento,
pela detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido representado por
NOTA DE EMPENHO no endereço e horário constante no ANEXO I.
1.3. Os valores devidos pela Administração, serão pagos após liquidação formal e
objetiva da compra, em até 30 (trinta) dias, obrigando-se a contratada a manter conta
corrente e a fornecer o numero desta conjuntamente com o documento fiscal e fatura
correspondente, acompanhado dos documentos fiscais de regularidade perante a
seguridade social (INSS/FGTS). Dos valores devidos, serão descontados os tributos
incidentes na condição de responsável.
1.4. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da unidade orçamentária,
Categoria Econômica e Funcional Programática a seguir:
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
11.01 GABINETE DO SECRETARIO
15.451.0452.2028 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA
(1539) 339030 MAT. DE CONSUMO (FONTE 0)
1.5. A validade da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será de 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura.
1.6. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade
de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações.
1.7. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes
sanções:
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação,
a cada 24 (vinte e quatro) horas de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) de cada
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade, recusa ou não da entrega do
objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor da contratação e cancelamento da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, caso as peças não forem entregues no prazo estabelecido
no edital e seus anexos.
c) Impedimento de contratar com a Administração pelo período de 01 (um) ano
caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a
ampla defesa e o contraditório.
1.8. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a
pedido justificado do interessado, presente as razões orientadas pela Teoria da
Imprevisão.
1.9. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 008/2013 - PMM.
1.10. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 008/2013 - PMM, e a proposta da
detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.11. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial da Ata.
1.12. Aplica-se subsidiariamente as contratações decorrentes desta Ata de Registro
de Preços o Código de Defesa do Consumidor.
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu,
serão dirimidas no Foro da Comarca de Matinhos -PR, esgotadas as vias
administrativas.
1.14. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Eduardo Antonio Dalmora, Prefeito do Município
de Matinhos, e pelo  Senhor Luis Carlos Rosvadoski, qualificado preambularmente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Eduardo Antonio Dalmora

CPF nº 337.613.459-68
Prefeito Municipal

Gestor da Ata
COMERCIAL ROSVADOSKI LTDA ME

Luis Carlos Rosvadoski
CPF nº 008.502.789-88
Representante legal

Detentora da Ata
Testemunhas:

RG: RG:
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Extrato de Contrato 001/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Matinhos
Contratado: LEONARA MESQUITA VILELA
Objeto: Contratação no Emprego Público de Médico.
Decorrente do Teste Seletivo regulamentado pelo Edital
nº. 009/2012.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.
Remuneração: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
mensais.
DisposiçõesGerais: fundamentado na Lei Municipal nº
1.190/2009.

Extrato de Contrato 002/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Matinhos
Contratado: MURILO MARQUES MONTEIRO
Objeto: Contratação no Emprego Público de Médico.
Decorrente do Teste Seletivo regulamentado pelo Edital
nº. 009/2012.
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais.
Remuneração: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
mensais.
DisposiçõesGerais: fundamentado na Lei Municipal nº
1.190/2009.

PORTARIA Nº 029/2013.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica estabelecido "Ponto Facultativo" nas
repartições da Câmara Municipal de Matinhos no dia 11
de fevereiro de 2013, retornando expediente normal
somente no dia 13 de fevereiro do ano em curso, a
partir das 13:00 horas.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta
data.

Sala da Presidência, em 05 de fevereiro de 2013.
MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE.

Presidente

AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Comissão de Finanças e Orçamento
da Câmara Municipal de Matinhos,
juntamente com o Poder Executivo
Municipal, vêm através do presente,
convidar a toda população para
Audiência Publica a ser realizada no dia
27 de fevereiro de 2013, no Plenário da
Câmara Municipal, às 16h00, para em
cumprimento ao § 4° do Art. 9° da Lei
Complementar 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), demonstrar e
avaliar o cumprimento das metas fiscais
do 3° quadrimestre do exercício de
2012.
Matinhos, 14 de fevereiro de 2013.

CLAUDIO AMARANTE
Vereador - Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

Da Câmara Municipal de Matinhos
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2013 - CMM

O Presidente da Câmara Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2013 - CMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, em favor da
empresa TIAGO F. DA CRUZ-ME, inscrita no CNPJ N.º
07.128.123/0001-51, com sede à Rua Av. Avenida
Curitiba n.º 3333, Sertãozinho, Matinhos, Estado do
Paraná no valor de R$ 4.490,00 (Quatro mil,
quatrocentos e noventa reais), com base no Art. 24, inciso
II, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de acordo
com o parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
da Câmara Municipal.
Matinhos, 29 de janeiro de 2013.

Marcio Fabiano Mesquita Duarte
Presidente

Câmara Municipal de Matinhos
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